
CÂMARA MUNIGIPAL DE cAMPo
ESTADO DO PARANA

Ementa: Fixação do valor do Saláio-família aos
servidores públicos da Câmara Municipal de Campo
Largo.

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 't26 da
Lei Municipal 2347 12011,

RESOLVE:

Art. 1" Fixar o valor do salário-família em R$ 34,54 (trinta e quatro
reais e cinquenta e quatro centavos), com base nos requisitos legais dispostos na

Lei Municipal 2347 1201 1.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Largo, '1 1 de janeiro de 2022.

PORTARTA No.04t2022

K,Á#as,
Presidente

Clea Oliveira
1" Secretária

Dr. João Freita
20 Secretário

2o Vice-Presidente
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PORTARIA NO, O4I2O22
Ementa: Fixação do valor do Salário-família aos servidores públicos da Câmara Municipal de Campo
Largo.
O Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Art. '126 da Lei Municipal 234712011,
RESOLVE:
Art. 1" Fixar o valor do salário-Íamília em R$ 34,54 (trinta e quatro reais e cinquenta e quatro
centavos), com base nos requisitos legais dispostos na Lei Municipal 234712011.
Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Câmara Municipal de Campo Largo, 11 de janeiro de 2022.

Pedro Alberto Barausse
Presldente

Genésio da Vital
1o Vice.Presidente

Genésio da Vital
1o Vice-Presidente

Luiz Scervenski
2o Vice-Presidente

Luiz Scervenski
20 Vice-Presidente

PORTARIA NO, 0612022
Ementa: Reajuste do valor dos Subsídios dos Vereadores e Presidente da Câmara, através do
índice do IPCA, conforme Lei 326712020.
O Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto no Art. 30 da Lei Municipal 326712020,
RESOLVE:
Art. 1" Conceder atualização no valor dos subsídios dos Vereadores para R$ 10.488,95 (dez mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) e do Presidente da Câmara Municipal
para R$ 14.329,18 (quatoze mil, trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), em razão do
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D;ário Oficiâl Assinado Eletronkamênte com Certificado Padrâo ICP'

Brãsile Protocolado com Carimbo deTempo SCT dê acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10a de 24.08.01da ICP-Erasil

Arquivo Assinêdô Disitalmente pôr Maurí.lo Robeno ilcb.m.
A PreÍeitora M unicipal de Ca mpo Lârgo da Bârantia da âutênticidâde dê5te

documênto, desde quevisualizado através de
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